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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMÉDIO
DO (A) ,...,.............. ........ E

O Município de lpueiras/CE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

07.680.846/000 1-69, com sede no Parque da Cidade José Costa Matos, s/n, bairro Cêntro, CEP 62230-000,

lpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no

......, Oe ..... de ..................... dê 20..., publicada no DOM de..... de. ... . ..... de. ......' portador da MâtrÍcula

Funcional no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .. ...... inscríto(a) no

CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..................... doravante designado

coNTRATADO, neste ato representado(a) por .............. .. .............. (nome e função no contratado),

conforme aÍos constlfutiyos da empresa Ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta

no Processo no .............................. e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133 de'1" de abril de 2021,

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Etetrônico n. ...1.., mediante as cláusulas e condiçÔes a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

,1. O objeto do presentê instrumento é a contrâtaçáo de.........................., nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.
2. Ob eto da contra

3. Vinculam esta contrataçáo, independentêmente de transcri ção
1. O Termo de Referência;
2. O Edital da Licitâção;
3. A Proposte do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos suprecitados -

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçAO
1. O prazo de vígência da contratação é de

, na forma do da Lei

o

1

1
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o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
qiando o objéb nao for concluÍdo no perÍodo íirmado acima, ressa/yadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, prevístas neste instrumento.

contados do(a)
de 20
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
o pÍazo para pagamento e demais condiÇÕes a ele reÍerentes encontram-se no Termo de ReÍerência.

CLÁUSULA OUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Refêrência, anexo

a este Contrato.

cLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

GLÁUSULA SÉTIMA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiÇÕes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstes no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADECATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

ESPECIFICAÇÃOITEM
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cLÁUSULA OITAVA. OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE
2. São obrigaçóes do Contratante:
3. Exigir o cumprimênto de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contrâtado, de acordo com o

e seus anexos;
4. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência,
5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreÇÕes verificadas no obJeto

fornecido, para que sêja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;

7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art 143 da Lêi n"

14.133. de 2021 ,

8. Éfetuãr o pagamento âo Contratado do valor corrêspondente ao Íornecimento do ob.jeto, no prazo,

forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
L Aplicar ao Contratado âs sanÇóes previstas na lei e neste Contrato;
10. CientiÍicar a Procuradoria-Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabÍveis quando do

descumprimento de obrigagÕes pelo Contratado;
11. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à exêcuçáo

do presênte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste
i. A AdministraÇáo terá o prazo de XXXXXXX, a contar da dâta do protocolo do requerimento

para decidrr, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

12. Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de XXXXxx.
13. Notificar os emitentes das garantías quanto ao ínício de procêsso admínistrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
14. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, aináa que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de Seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
2. entregàr o oOleto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

da retação da rede de asslsÍê/,c,a técnica autorizada;
3. Responsabilizar:se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa

do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
4. Comunicar ao contratante, nô prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecêde a data da

entrêga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida

to

1

comprov
5. Atender

superior

aÇáo;
às determinaçóês reg ularês emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

n. 137 n." 14.133 d e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por

eles solicitados;
6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pélo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
7. Responsabilizar-se pêtos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objêto, bem como poJlodo e

qurhuer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratuat pelo contratante, que ficará autorizadô

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;
g. euando náo for possÍvel a veriÍicaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contÍato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagaménto, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certiàáo conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;
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3) certidôes que comprovem a regularidade pêrante a Fazend

§

a Estadual ou Distrital do d
ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDTi

L Responsabilizar-se pelo cumprimento dê todas as obrigaçóes trabalhistas, prevtdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçáo especÍfica, cujâ inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou eôidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contÍetual.

1 1. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boâ têcnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitaçâo;

13. Cumprir, durantê todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.o 14.'133. de 2021);

14. Comprovar a reserva de cargos a que sê refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ârt. 1í6

único da Lei n.o 14.1
15. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contratol
16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório paÍa o
atêndimento do objêto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no êIL
124, ll, d, da Le ino'14.133. de 2021

17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

18. Atocar os empragados necessá,os, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência:

19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deve res previstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoals a que tenf,a
acesso por força da execução deste contrato;

20. Conduzir os trabalhos com estrita observância âs normas da legislação peftinente,

cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execuÇão do obieto e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e dísciplina.

21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam âs específlcações do memorial descritivo
ou instrumento congê nere.

22. Não permitt a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maíores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

2. CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o contratado que:

a. der causa à inexecuÇão parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇáo ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecuçâo total do contrato;
ensêjar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentaçâo Íalsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execuçáo do contrato;
praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lêi n" 12.846. de 1

o de aoosto de 2013
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descÍitas as seguintes sançÕes:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lêi n" 14.133, de 2021 );

c
d

f.

s
h

2
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lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se.iustificar a imposição de penalidade mais grave (Ad.

156, § 4", da Lei no 14.133. de 2021\
iii. Dêclaraçâo de inidoneidade paÍa licitar e contrataÍ, quan

alÍneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como
a imposição de penalidade mais grâve art. 156 Lei n" 14.133 21

iv. Multa:

'1 . Antes da aplicação da multa
úteis, contado da data de su

2. Se a multa aplicada e as
eventualmente devido Pelo
será descontada da garanti

do praticadas as condutas descritas nas
nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

açao de

ulta (art.

art a Lei 4.1 de
ES cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

ao Contratado, além da perda dêsse valor, a diÍeÍença
ou será cobrada judiciatmente (art 156. §8", da Lei n"

art d no 14.1 e zuz I
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'L moratória de .....% (..... por cento) por dia dê atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de...... (.......) dias;
2. 'moratória 

de .....% (...,. por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobse./áncia do prazo fixado

para apresentação, suplementaçáo ou reposição da garantia.

i. ô atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administraçáo a

promover a extinçáio do contrato por descumprimento ou cumprimento
'iregular 

de suas;/áusulas, coníorme dispõe o inciso I do ai' 137 da Lei n'

14.133, de 2021 .

3. compensatóriade......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, nocasode
inexecuÇáo total do objeto

3. A aplicaçáo das sançÓes previstas neste Contrato náo exclui, em hipÓtese alguma, a obrig

reparaÇáo integral do dano causado ao Contratante art. da 14.133 21

4 Todas as sanÇóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a m

156. §7". d e Lêi no 14.133. dê 2021\
será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

a intimaçáo
indenizaçô

Contratante
a prestada

3

14.133. de 2021\.
Prevlamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

. 
recolhida

administÍativamente no prazo máximo de xx (xxxx) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente
A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratad o, observando-se o Procedimento Previsto no caput e parágrafos do art. í58 da

de 20 pata as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

5

Lei no 14.1

I

inidoneidade para licitar ou contratar.
6. Na aplicaçáo das sançÓes seráo consideÍados
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

ã. á16,1áluntrçao ou o ape*eiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaçÕes dos

órgáos de controle
istos como infraçÔes adm inistrativas na Lei no 4.133 21 ou em outras leis de

7 Os atos prev

licitaÇÕe s e contratos da Administraçáo PÚblica que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, sêráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimêntal e autoridade competente deiinidos na referida Lei (art. 159)

A personalidade jurídica do Contrata do poderá ser desconsiderad a sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou PaÍa

provocar confusão Patrimonial, ê, nesse caso, todos os efeitos das sançÔes aplicadas à pessoa.iurÍdica seráo

estendidos aos seus administra dores e sócios com poderes de administraçá o, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

Í,.rra d,] C.jn.lê.losa (o:tà l'atos O1 Cenno ]lpueiíàs (sàrá
l ,,i.l i) 1r i ,. E Úrirr',(rriia(:
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurldica p a

2021).
í0. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21

1 1. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrâtiva

e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

0
9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, con

sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÔes po

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Cei

Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal

que o contratado possua com o mesmo Órgáo ora contratante

da Lei n" 14 2 21
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tado da data dê aplicagão da
r ela aplicadas, para fins de
s) e no Cadastro Nacional de
(Art. 161, da Lei no 14.133, de
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2'AdotaçãorelativaaosexercíciosfinanceirossubsequentesseráindícadaapÔsaprovaçãodaLei
orcamentária íespectiva a liberaçáo dos créditos conespondentes' mediante apostilamento'

14: cLÁusuLA oÉclMATÉRcE|RA - Dos cAsos oMlssos

12. CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA-- DA EXTINçÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrlgaÇÕes de ambas as parÍes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

2. Se as obrigaçÕes não forem cumpidas no prazo estípulado, a vígência fícará prorrogada

até a coiclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato
1 . euando a não conclusão dõ contrato referída no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b. podetá a Adminístração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.
4. O contrato pode ser extinto;ntes de cumpridas as obrigaçÔes nele estipuladas, ou antes do pÍazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artioo'137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditÓrio e a ampla deÍesa.
1. Nesta hipÓtese, aplicam-sê também os artioos 138 e'139 da mesmA Lei'

2. A alteraÇão sociai ou a modiÍlcação da frnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisáo se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato'

L Se a operação implica-r mudança da pessoa jurtdica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subletiva.

5. O termo de rescisâo, sempre que possÍvel, será precedido:

1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relaçào dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

3. lndenizaçÕes e multas.

6. A extinÇão do contrato não configura Óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em que sáia concedidã indenizaçáo por meio de termo indenizatório (at. 131 caput' da

Lei n o 14.133. de 2021\.
iã. cLÁú-suL cTMA SEGUNDA- DorAçÃo oRÇAMENTARIA

1. As despesas Oe"orienLs da presente contratáção correrâo à conta de recursos especÍficos

consignados no óúmento do Municlpio de ipueiras deste exercÍcio, na dotação abaixo

discriminada:
l. Gestâo/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de DesPesa:
V. Plano lnterno:
Vl. Nota de Empenho:
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qerais dos contratos.
cLiUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÓES

'1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela discipl ina dos arts. 1

14.'1 33, de 2021
2

no 14. tJótz t

[Local], [dia] de [mês] de lano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS
1-

ffi o
ti,<ls--

I
a)

)) -3_

íi!

1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lel

14.133 de 20 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaÍiamente, segundo as disposiçÕ
contidas na Lê n" 8.078. de 1990 - Códioo de Defêsa do Consumidor -enormaseprincípios

15.

16.

17.

intes da

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os a

supressÕes que se fizérem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
créscimos ou
do valor inicial

atualizado do contrato.
3. Registros que náo caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

disáensada a celebracâo de termo aditivo, na forma do ert '136 da Lei n0 14.133. de 2021'

cLÁúsULA DÉCIMA OÚINTA- PUBLICAÇÃO
1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo

sítio oficial na lnternet, em atenÇáo ao Decreto Municipal n" 1512023'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO
1. Fica eleito o Foro da Comarca de lpueiras para diÍimir os litÍgios que decorrerem da execuçáo dêste

TeÍmo de Contrato que náo puder;m ser compostos pela conciliaçâo, conforme alu2JÚ1-çlatgi

Pàra da Cli.rdÊ lo:e C.|'-tã N1aür5 Or - Centro llpuerras Ceãrá
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, ATTAVéS dAS SECTETAT|AS dE

com sede no(a) ......, na cidade de........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no....., neste ato representado(a)

pelo(a) ...... (caigo e nome), nomeado(a) pela Portaria no .... de . de... .. de 200.., publicada no. '. de

...de'... rie..I., portaOoi aa matrÍcula funcional no...................,,considerandoojulgamentodalicitaçáona
modalidade de pregáo, na forma eletrÔnica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......120..., publicada no...... de

.....1.....20....., pro"ésso administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualiÍlcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

coüda(s), atàndendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

no 14.13á', de '1" de abril de 2ci21, na Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com

as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de prêços para a eventual_ contratação.de ..... ,

esfeciftcad'o(s) no(s) item(ns).......... áo .......... Íermo de Reierência, anexo ...... [do edital de Licitaçáo no

.....n0..1àúpoAyisodaContrataçãoDietanol,queéparteintegrantedestaAta,assimcomoaspropostas
cujos preços tennam sido registrados, independentemente de transcriçâo

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÓES E OUANTITATIVOS

2.1. O prego registrado, as especificaÇões do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada item,

fornecedoiles) e as demais condiçÔes ofertadas na(s) proposta(s) são as que sêguem:

ANEXO

Fo.necedoÍ (razão social,

III _ MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
óRcÁo ou ENTTDADE PUBL|2A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o.........

CNPJ/MF, endereço, con tatos, representante)Item
do
TR

X

EspecificaÇâo Marca
(se exígída

edital)

A listagem do cadastro de reserva referente ao prêsente registro de preços consta como enexo a estâ

ORGÁO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgáo gerenciador será o ......(nome do Órgão) ..

{Atémdogerenciador,náohá[ou]Sáo}Órgáoseentidadespljblicaspafticipantesdoregistrode
preÇos

Item no os Pa ntes Unidade Quantidade

Pêrq. dà Cidêde José Coetà Mâ!os, O 1 - Centro I lpueirês - Ceàíà
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Prazo
garantia

ou
validade

Quantida
de

MÍnima

Valor UnQuantidade
Máxima

UnidadeModelo
(se exigido no

edital)
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4. DA ADESÃo À ATA DE REGlsrRo oE PREços

4.1. Durante a vigência da ata, os Órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

dístrital e municipal q-ue não pafticiparam do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro

na condição de não pafticipantes, observâdos os sêguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justifiÇativa da vantagem da adesáo, inclusive em situaçÕes de provável

desabastecimento ou descontinuidade de seviço pÚblico:

4.1.2. demonstraÇáo de que os vatores regístrados estão compatlveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021: e

consulta e aceitação prévias do Órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá reieitar adesões caso e/as possam acarretar prEuÍzo à

execução diseus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

4.3. o prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrata.çáo, p.oderá 
-ser _prorrogado

ei)xcepcion'almente, mediante solicitação do órgão ou da entidade'não participante aceita pelo 
.Órgão 

ou pela

á,niidaàe gerenciadora, desde que rãspeitado-o timíte temporal de vigéncia da ata de registro de preços

4'4.oÓrgãoouaentidadepoderáaderiraitemdaatadêregistrodepreçosd.aqual.seja,integrante,na
qtuialidade di não pafticipante, para aqueles itens para os quais nào tenha quantitatívo registrado, obseNados

os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4'5, Ás aqulslções ou contratações adicionais não poderáo exceder, por-órgão o,u elltidadP: a cinquenta

pii, 
""rto- 

i,i iuàntitativos dos rtáns do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os parlicipantes.

4.6. o quantitativo decorrente das adesÕes não poderá axceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

ie 
"uaa 

'Ítem 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e - os padicipantes'

iiaepànaentementá do número a"Zrgão" oú entidades nãô paiícipantes que aderirem à ata de regístro de

pre9os.

4.7. Para aquísição emergencial de medicamentos e materiat de consumo médico-hospitalar por Órgãos

e entidades da Administração iíiiiiii i"iirà, estadual, distritat e municipat, a adosão à-ata de registro de

iÃiçà" g"*iiirda peto Ministéio da saúde náo estatá suieita ao timite previsto no item 4.7.

4.8.AadesáoàataderegistrodepreÇosporórgáoseentidadesdaAdministraçãoPÚblicaestadual,
distrital e municipat pooera ser erigioà pãrai,ns'oe traÃsÍerências voluntárias, não flcando sujeita ao limite de

õi,! iiãtã â ità. i.z, oesae qu" á'àia-JJstiúáá aerecugao descentralizada de programa ou projeto federal e

JãÃpràrrO., 
"orpatibitidaàe 

dàs preços registrados côm os valores praticados no mercado na Íorma do art'

23 da Lei n" 14.133, de 2021.

Vedaçao a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preÇos'

5'VAL|DADE,FoRMALIzAçÃoDAATADEREGISTRoDEPREçoSECADASTRoRESERVA

5'l.AValidadedaAtadeRegistrodePreçosSeráde1(um)ano,contadoa-partirdo'primêirodiaútil
subsequente à data de divulgaçáãná PNCP, pádendo ser proriogada por iguâl perlodo, mediante â anuência

do Íornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'

5.1.1. O contrato decorÍente da ata de registÍo de preços terá sua vigência estabelecid-a no prÓprio

instrumento contratual e oúrvará no moménto da contrataÇão e a cada exeÍcÍcio. flnanceiro a

ãiipóniOifiOaae de créditos orçaméntarios, bem como a previsâo no plano plurianuel, quando ultrapassar

'1 (um) exercÍcio financeiro.

5.l.2,NaformatizaÇãodocontratooudoinstrumentosubstitutodeveráhaveraindicaçáoda
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'
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5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pel

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho

de compra ou outro instrumento hábil, conÍormê o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

J I',
<ir - J,&,1 'J

tt ,t - --,/'§6-.r:-y'
o órgâo ou pela /ntidade
de despesa, autorizaçáo

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preÇos poderáo ser alterados, observado o art

124 da Lei n' 14.133. de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, deveráo ser observadas as seguintes

condiçÕes para formalizaçáo da ate de registÍo de pÍeços:

5.4.1 . Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o liãitante oferecer ou náoproposta em quântitativo inferior ao máximo pÍevisto no ediÍal

ou no aviso de contratação dlreÍa e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5'4'2'1, Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classiflcaÇáo da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. será respeitada, nas contrataÇÕes, a ordem de classificaÇão dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. o registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de resêrva para o

caso de impõssibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

5.6. Para fins da ordem de ClassifioaÇáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

órãpo.t". pãrà o preço do adjudicatário an[ecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de resêrva a que se reÍerc o item 5 422
iomente será efétuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes' nas

seguintes hipótêses:

5.7 .1 . euando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registÍo de preços, no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos /,o edital ou no aviso de contrataçào direta; e

5.7 .2. Ouando houver o cancelamento do registro do Iicitantê ou do registro de prêços nas hipóteses

previstas no itêm 9.

5.8'opreçoregistradocomindicaÇáodoslicitantesefornecedoresSerádivulgadonoPNCPef]cará
disponibilizadó durante a vigência da ata de registro de preÇos'

5.g. Após a homologaÇão da licitaçâo ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da õontrataçao diráta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

" 
n"iãániiç0"" estabetecidos Àó 

"ãitrLo" 
lrcitaçâo ou no-aviso de contrataçáo direta, sob pena de decair o

direito, sem'preJuízo das sançÕes previstas na Lei no 14 133, de 2021'

5.9.1. O prâzo de convocação poderá ser prorrogado 'l (uma) vez'. poÍ igrlal p-eÍlodo' mediante

soti"itaçao do licitante ou forneceáor convocado, Oesae que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'

5.lo.AataderegistrodepreçosSeráassinadapormeiodeassinaturadigitaledisponibilizadanoSistema
de Registro de Preços.

5.1 1 , Quando o convocado náo a§sinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes estabelecidos

no edital ou no aviso de 
"ontr"uçào, 

e observado o-disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administraçào 
"ónro"a, 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

;É."fua;", para Íazê)o óm igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classifiôado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçáo nos term
item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimâdo e sua eventual atualização nos termos do
ou do aviso de contrataÇão dteta, poderá.

5.12.j. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preÇos

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenÇão de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes oÍertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.

5.,1 3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas náo ob;igárá a Aàministraçâo a contratar, facultada a Íealizaçâo de licitação específica

para a aquisiÇáo pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados êm decorrência de eventual redução dos

freços praticad'os nohercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situaçóes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

lmprevisÍveis ou previsíveis dá consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução- d-a_ata tal como

pactuada, nos teimos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do aft. 124 da Lei n" 14 133, de2021;

6.1.2. Em caso de criaçâo, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

iuperveniência de disposiçôeé legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuaÇâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de2021.

6'1.3.1'Nocasodoreajustamento,deveráSerrespeitadaacontagemdaanualidadeêoíndice
previstos para a contrataçâo;

6.1.3.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios deÍlnidos

para a contrataÇâo.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior_ao preÇo praticado no mercado por motivo

.rô"*"niÉntá o orgao ou àntiàaoe-gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preÇo

registrado.

7 .1.1. caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornêcedor será

liberado do compromisso assumido quanío ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipÔtese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificár se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e náo convocará os licitantéS ou fOrnecedores que tiveram seu registro Cancelado.

7,1.3'SenâoobtlverêxitonasnegociaçÕes,oÓrgáoouentidadegerenciadora.procêderáao
cancelamento da ata de registro de preços; adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.1.4,NahipÓtesedereduçâodopreçoregistrado'ogerenciador-comunicaráaosÓrgáoseàs
êntidades que tiverem firmado co;tratos decônenies da ata de registro de preços para que avaliem a

ãônuÀÀien"i" e a oportunidaJe de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteraÇão contratual, observado

o disposto no ad. 124 da Lei no 14.133, de ?021 .

7.2. Na hipótese de o preÇo de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nâo poder

cuÀprir ai oorigaÇôes estàbeiecidas na ata, será fâcultad'o ao fornecedor requerer ao gêrenciador a alleraÇâo

àó pr"ço regisiráOo, mediante Comprovaçâo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

documentaÇáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviab

em relaÇão às condiçÕes inicialmente pactuadas.

-:' lel :\yr'i-__í- Í-- -/\ uyi,XJ -./-Í--
pedido de alleruçâgi, a

ilidade do preço registrado
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7.2.2. Não hipótese de náo comprovação da existência de Íato superveniente que inviabllize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e.o fornecedor deverá cumprir

as'obrigaçÕeó estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

se. préluiro das sançôes previstas na Lei no 14.133' de 2021' e na legislação aplicável'

7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os Íornecedores do cadastà de reserya, na ordem de classiÍicação, para veriÍicar

ée aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5 7'

7.2.4. se não obtiveÍ êxito nas negociações, o óÍgáo ou entidade geÍenciadora pÍocêderá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos iermos do item 9.4, e adotará as mêdidas cabíveis para a

obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipÓtese de comprovaÉo da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preÇo

registrado, conforme previsto no iiem 7'.2 e no item 7.2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

préÇo registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7 .2.6. o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Órgáos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorÍentes da atide registro de preços sobre a efetiva elteraçáo do preço registrado,

páráquaavatlem a necessidade de alteraçãã contratual, observado o disposto noart 124 da Lêi n" 14 133,

de 2021 .

8'REMANEJAMENToDAsQUANTIDADEsREGISTRADASNAATADEREGISTRoDEPREços

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 
-nas 't?: t,-Í:9:]': de preços

õoá"rao ,À1. i"À"nejadas'peto órgáo ou entidãde gerenciadôra enÍe os órgâos ou as entidades participantes

e nâo participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser fêito:

8.2.1. De Ôrgão ou entidadê participante para Órgáo ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante'

g.3. o órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

conslderado participante para efeito do remanejamento

8'4'NahipÓtesederemanejamentodeÔrgãooUentidadeparticipanteparaórgâoouentidadenáo
pa.ticipante. seráo observados oá tirit". previsús no art 32 do Decreto no 11 462' de 2023'

8.5. competiÍá ao Órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remane.iamento solicitado, com a reduÇão

ão qurniii"tiio iniciatmãnte i"forr;õ pôío órgão ou pela êntidade participante' desde que haja prévia

ã.rê".i" o" órgáo ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos informados.

3.6.CasooremanejamentosejafeitoentreÓrgáosouentidadesdosEstados,doDistritoFêderaloude
Munictpios distintos, caberá ao-foÍeceoor Lenericiãrio da ata de registro de preços, 

?9:ga"-d1.^ "t "ondiÇÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçaô àu nao do fornecimento dácorrente do remanejamento dos itens'

a'7'NahipÓtesedacompracentralizada,náo-havendoindicaÇáopeloórgãoou'pelaentidade
oerênciadora. dos quantitatrvjs 

-dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

ãÉ;dõ;;;;r"itiJà0"" p"r" a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

g.CANCELAMENToDoREGISTRoDoLICITANTEvENcEDoREDoSPREÇoS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o fornecedor:

g.l.l.DescumprirascondiÇÕesdaataderegistrodêpreços'semmotivojustificado;

g'1'2.Nãoretiraranotadeempenho,ouinstrumentoequivalente,noprazoestabelecidopela
AdministraÇão sem justificativa êzoáu el,
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9.1.3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipÓtese prevista no artigo 27, § 2", do

no 11.462, de 2023, ou

Ç
§ís

a"

o

reto

g.1.4. SoÍrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021

9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçâo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

n" 14..133, de i021, caso á penãtidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de Íegistro de prêços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediantê decisão

fundameúda, decidir óela manutenção ào registro de preços, vedadas contrataÇÕes derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9,'1 será formalizado por despacho do

órgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princtpios do contraditÓrio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compÕem o cadaÀtro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.

g.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, êm determinada ata

àe registro de preços, total ou paicialménte, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

9.4.1. Por razâo de interesse público;

g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maioÍ; ou

9.4.3. Se náo houver êxito nas negociagÔes, nas hipÓteses em que o preço de mercado tornar-se

superioÍ ou inferior ao pr"ço ."ji.tr"do, ãot tórrot do artigos 26, § 3" e 27, § 4"' ambos do Decreto no

11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O dêscumprimento de Ata de Registro de PreÇos ensejará epliceção des penalidades estâbelêcidas

no edital ou no avíso de contratação direta

1 0.1 .1 . As sançÔes também se aplicam aos integrantes do cadastro de resêrva no registro de preços

que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apÓs terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorÍentes do descumprimento do

pã.tr"aã *à"tã Oe .-egistro ãe preço (art. 70, inc. LlV, do Decreto no 11 .462, de2023), excêto nas hipÓteses

ãr11.irà 
" 

descumprimenio dirs"tiu-t'piiió at 
"ontrataçôes 

dos.órgâos ou entidade participante, caso no qual

."U"-iáro ,à.p""iiro Orgao particiiãite a aplicaÇão dã penalidad! (art. 8", inc. lX, do Decreto no 1I 462, de

2023\.

10,3.oÓrgãoouentidadeparticipantedêverácomunicaraoÓrgáogêrenciadorqualquerdasocorrências
piáuirt"" no it", 9.1, dada u n."".Àidud" d" instauraÇáo de procediménto para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. coND|ÇÓES GERAIS

11.1-AscondiçÕesgeraisdeexecuçâodoobjeto,taiscomoosprazosparaentregae'recebimento,as
obrigaçÕes da AdminÉtração e do fórnecedor' registrado, penalidades e demais condiçÕes do 

-ajuste,
encontram-se definidos no r"Ão i"-i"teiencia, ÁU6XO ÀO eOf nt OU AVTSO DE CONTRATAÇAO

DIRETA.

para firmeza e validade do pectuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....)vias de igual,teor, que, depois de

tida e achada em ordem, ,ai assiiài láuipàrt"" , 
", 

caminhada cópia aos demais órgãos pafticipantes (se

houver).

.^::?f,Í,x'3

Representante legal do Órgáo gerenciador e Íepresentante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Pêrq. Cà Cidade losé Cctt;1"1êto5 o1 _CentrÔllpueirês-CeêÍá
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ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇOES

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art.70, da Constituição Fêderal

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins

de prova em processo licitatório No _, junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso

XXflll, do artigo 70, da Constituiçáo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em habalho

noturno, perigolo ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

Pelo que, por ser a exprêssáo dã verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(cE), ..... de de

DECLARANTE

Declaraçào de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação

posteriores.

Pelo quê, por ser a expressão da verdade, firma a presente' sob as penas da Lei

... ......... (CE), ..... de ..................... de ... .

DECLARANTE

Declaraçáo negativa de emprego de servidor do município

(cE), ..... de

(NOM|NA E QUALIF|CA O LIC|TANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins

penalidades cabíveis, que inexiste qua quer tato superveniente impeditivo de nossa habilitaçáo para participar

no presente certame licitatório, bem assim que flcamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

Pôrq. dê C daCe Jôsé Cottà Mã!ôs,01 Centro llpueiras-CeÀtá
. Nt' o7 í,3ar 416It)00'! ri') rE. Oô.920 Mr O

-
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NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos íns de direito, especialmente para Íins

dê prova em processo licitatÓrio No junto ao Municlpio de lpueiras, Estado do ceará, sob as

p"nàt,a"A"r 
"ãUireis 

que não tntegrãJããorpo sôcial, nem no quadÍo Íuncional êmpregado público, ou

membro comissionado de Órgáo ãireto ou indireto da administração municipal na qual concorremos ao

processo em epígrafe.

Pelo que, por ser a expressão dâ verdade, firma a presênte, sob as penas da Lei

de .......
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DECLARANTE

Declaração cabíveis que tem conhecimento de todos os parâmetros ê elemêntos do sêrviço a sel
ofertado

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a prêsente, sob as penas da Lei

.. .. ..... (CE), ..... de.......... .......... de........

DECLARANTE

DECLARANTE

epÍgrafe.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

............. (CE), ... . de ... . ............. de......

Pàrq. dà Cidêde José Coetã Màtos, ol' Cencro I lpueiras_ceêrá
( Nt) r. íJ7.rilj0.{}.610001 r;9 . lE.06-9;1O196"0

NOMTNA E QUALIF|CA O L|CIÍANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins

de prova em processo licitatório N" 

-, 

junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as

penalidades cabíveis que tem cOnhecirnento de todos os parâmekos e elementos do serviço a ser oÍêrtado

e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante

dos Anexos deste edital.

DeclareçáodeintegralconcoÍdânciacomostermosdesteeditalêseusanexos

NOMTNA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para flns

de prova em processo licitatÓrio N" junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as

penalidades cabÍveis que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

Páginâ 34i34
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DECLARANTE

Declaraçâo de microemprese, de empresa de pequeno porte, conformê Lsi complêmentar 12312006

(NOMINA E QUAL|F|CA O LIC|TANTE), DECLARA, para osdevidos fins de direito, especialmente para flns

à" pràrá em processo licitatório No , junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado.do Ceará, sob as

penalidades cabÍveis que é microem-!ãlãi empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento

previsto na Lei Complemênta í no.12á12006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na

integra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame em


